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PROCESSO:

  201988100087

 

DATA:

  25/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201988100087, referente ao protocolo nº 20190125180604769, do

dia 25/01/2019, às 18h06min, denominado Procedimento Comum, de Seguro, Seguro. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA____VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE. 

 

 

 

 

 

 

KETILLY MYLENA CALDAS FREITAS, brasileira, solteira, 

auxiliar de produção, portadora do documento de RG n°. 3.714.030-2, 

inscrita no cadastro de pessoa física CPF n°. 057.773.735-00, 

nascida em 26/11/2017, residente e domiciliada na Rua 43, n°. 40, 

Marcos Freire III, Nossa Senhora do Socorro/SE, CEP 49160-000, por 

meio de seu advogado que está subscreve, vem, mui, respeitosamente, 

perante Vossa Excelência, propor  

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT  

em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., 

pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob 

o nº 09.248.608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, nº 74, 

5º andar, bairro Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP 20.031-205, pelos 

fundamentos de fato e direito a seguir expostos: 

PRELIMINARMENTE 

A) Da Justiça Gratuita. 

Lei 1.060/50 assegura a assistência judiciária gratuita, 

compreendendo custas processuais e honorários advocatícios, a todos 

aqueles que não tiverem condições de arcar com as despesas do 

processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, 

bastando para tanto afirmar em Juízo esta condição, nos termos do 

seu artigo 4º. 
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Assim sendo, a Requerente afirma, sob as penas da lei, não 

ter condições financeiras para custear o acesso ao Poder Judiciário, 

momento em que junta aos autos comprovante de rendimentos, bem como, 

informa que o advogado subscritor desta exordial atua no presente 

processo como indicado, hipótese está admitida no artigo 5º, § 4º da 

mesma lei, que assegura tal direito ao autor.   

Portanto, apresentando-se como direito fundamental 

assegurado constitucionalmente no artigo 5º, XXXV, requer que este 

Juízo conceda o benefício da assistência judiciária gratuita, 

garantindo assim o seu legítimo direito de acesso ao Poder 

Judiciário.  

I- DOS FATOS 

Segundo consta do BOAT – Boletim de Ocorrência de Acidente 

de Trânsito – no dia 20 de maio de 2018, a Demandante transitava 

pela avenida Luiz Gonzaga, em Aracaju, em uma motocicleta Honda CG 

150, placa policial QMB 6931, quando fora abalroada por um carro, 

modelo Ford Fusion FWD, cor branca, placa policial QKS 0050. 

Relata o boletim de ocorrência de acidente de trânsito que, 

naquela noite os veículos transitavam pela via sentido leste/oeste, 

o carro pela faixa a esquerda e a motocicleta pela faixa direita, 

quando ao executar a transposição de faixa o veículo tipo carro veio 

a colidir com o veículo tipo motocicleta causando a queda do 

motoqueiro e o garupa, ora Requerente.  

Ressalta-se que, Excelência, com a queda a Requerente fora 

encaminhada para o hospital pela SAMU, conforme se percebe do 

relatório de ocorrência juntado a essa petição.  

É imperioso destacar que, com a queda a Requerente passou 

por um procedimento cirúrgico de urgência, sendo-lhe amputado seu 

HALUX ESQUERDO, ou seja, um de seus dedos do pé esquerdo, conforme 

imagem em anexo.  
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Outrossim, cumpre externar ainda que, devido os traumas 

decorrentes do acidente sofrido a Autora ficou impossibilitada de 

trabalhar durante o período de 60 (sessenta) dias.  

Ocorre que, Magistrado, com a amputação de um dos seus dedos 

do pé a autora teve sua autoestima bastante abalada, tendo em vista 

possuir apenas 20 (vinte) anos de idade e não dispõem de condições 

financeiras suficientes para fazer uma cirurgia plástica de 

reconstrução do membro.  

Diante disso, buscou administrativamente a justa indenização 

pelos danos sofridos em decorrência do acidente de trânsito. Assim, 

após todo o procedimento fora agraciada com a indenização 

administrativa no valor de R$ 1.350,00 (um mil e trezentos e 

quarenta reais).  

Neste interim, tendo em vista o valor irrisório recebido, 

decidiu a Autora em ajuizar a presente ação visando complementar sua 

indenização nos termos da lei especial.      

II- DO DIREITO 

a) Do Amparo Legal. 

O Autor tem sua pretensão respaldada na Lei n°6.194/74, que 

regula o pagamento das indenizações decorrentes de seguro 

obrigatório, conforme assevera o inciso II, do artigo 3º. 

 

 "Art. 3º -Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 

no art. 2° compreendem as indenizações por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementares, 

nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: II  - até R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)  - no caso  de 

invalidez permanente;” § 1o No caso da cobertura de que trata 

o inciso II do caput  deste artigo, deverão ser enquadradas na 

tabela anexa a esta  Lei as lesões diretamente decorrentes de 

acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 

proporcionada por qualquer  medida terapêutica, classificando 

- se a invalidez permanente  como total ou parcial, 

subdividindo-se a invalidez permanente  parcial em completa e 

incompleta, conforme a extensão das  perdas anatômicas ou 

funcionais, observado o disposto abaixo:  (Incluído pela Lei 
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nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).I - quando se 

tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda 

anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em  um dos 

segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela  anexa, 

correspondendo a indenização ao valor resultante da  aplicação 

do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e 

(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos) 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica 

ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, 

procedendo - se, em seguida, à redução proporcional da 

indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por 

cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta 

por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco 

por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o 

percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas 

residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção 

de efeitos) 

 
Portanto, Excelência, uma vez comprovadas as lesões sofridas 

pela Autora se faz necessário o pagamento da justa indenização pela 

Requerida. 

É salutar que fique resguardado o direito da Autora ao 

pagamento integral no valor correspondente a invalidez permanente de 

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), tendo em vista as 

lesões sofridas por conta do acidente. 

Apenas a título ilustrativo, cabe aludir que se considera 

invalidez a perda ou redução da funcionalidade de um membro ou 

órgão. Essa perda ou redução é indenizada pelo Seguro DPVAT quando 

resulta de um acidente causado por veículo e é permanente, ou seja, 

quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é dada como  

inviável. A invalidez é considerada permanentemente quando a 

funcionalidade do órgão ou membro é afetada integralmente ou em 

parte. 

Ademais, a indenização deve ser paga mediante simples PROVA 

DO ACIDENTE e do DANO DECORRENTE, conforme elencado no art.5º §1º, 

da referida Lei: 
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"Art. 5°- O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. § 1° - A indenização referida neste artigo será paga 

com base no valor da época da liquidação do sinistro, em 

cheque nominal aos  beneficiários,  descontável  no  dia  e  

na  praça  da  sucursal que fizer a liquidação, no prazo de 

quinze dias da entrega dos seguintes documentos: a) certidão 

de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente 

e a prova de qualidade de beneficiários no caso de morte; b)  

prova  das  despesas  efetuadas  pela  vítima  com  o  seu 

atendimento  por  hospital,  ambulatório  ou  médico – assi 

stente  e registro da ocorrência no órgão policial competente- 

no caso de danos pessoais. §2°- Os  documentos  referidos  no  

§  1°  serão  entregues  à Sociedade Seguradora, mediante 

recibo, que os especificará. § 3° - Não se concluindo na 

certidão de óbito o nexo de causa e  efeito  entre  a  morte  

e  o  acidente,  será acrescentada  a certidão  de  auto  de  

necropsia,  fornecida  diretamente  pelo Instituto  Médico  

Legal,  independentemente  de  requisição  ou autorização  da  

autoridade  policial  ou  da  jurisdição  do acidente.§ 4° - 

Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o 

acidente   e   as   lesões,   em   caso   de   despesas   

médicas suplementares  e  invalidez  permanente,  poderá  ser  

acrescentado ao   boletim   de   atendimento   hospitalar,   

relatório   de internamento  ou  tratamento,  se  houver,  

fornecido  pela  rede hospitalar   e   previdenciária,   

mediante   pedido  verbal   ou escrito, pelos interessados, em 

formulário próprio da entidade fornecedora.” 

 
Nesse passo, a Terceira Turma Recursal Cível do Egrégio 

Tribunal de Justiça, já apreciou questão relativa à validade do 

laudo de exame de corpo de delito do Instituto Médico Legal que 

atesta invalidez permanente para o pagamento da indenização do 

Seguro Obrigatório - DPVAT. A ementa do acórdão é a seguinte: 

 

"f-SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. O laudo do IML comprova a 

invalidez permanente, laudo oficial, o que impõe a procedência 

da lide Valor de indenização em múltiplos de salários mínimos 

vigentes à época da liquidação do sinistro, na forma da Lei 
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6.194/74, art. 3o, alíneas 'a', e art. 5o, §1°, sendo 

manifestamente ilegal a resolução do Conselho Nacional de 

Seguros Privados que fixa em montante inferior. Lei 

recepcionada pela Constituição Federal. 2- Quitação dada pelo  

beneficiário, em valor inferior ao devido, não afasta o 

direito do interessado de obter a diferença de valor fundada 

em Lei. A renúncia a direitos deve sempre ser interpretada 

restritivamente. RECURSO IMPROVIDO" (Recurso Inominado n. 

71000725085, Terceira Turma Recursal Cível -JEC, Relatora: 

Dra. Maria José Schmitt Sant Anna, julgado em 28.06.2005)”. -

(grifos nossos). 

 
Cabe aqui pinçar trecho do referido acórdão.  

 
"Deste modo, a graduação da invalidez permanente fica 

afastada, uma vez que essa distinção não é feita pela Lei n° 

6.194/74, que regula a matéria. Havendo a invalidez é devida a 

indenização, não importando o grau." 

 
Ademais, não há que se falar em graduar a invalidez 

permanece com base na Resolução nº1/75 de 03/10/75, editado pelo 

Conselho Nacional de Seguros Privados – 

CNSP, pois em se tratando de norma regulamentar nã opode 

dispor de modo diverso da Lei nº6.194/74, de hierarquia superior, de 

sorte que é incabível a limitação da indenização com base na 

resolução precitada. Nesse sentido são os arestos a seguir 

transcritos: 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. Preliminar de 

carência de ação, por falta de interesse processual afastada. 

A quitação dada pelo autor não tem o condão de obstar o 

direito de cobrar a diferença entre o valor efetivamente 

indenizado e o previsto na Lei nº 6.194/74. Conforme o art. 5º 

da Lei nº6.194/74, com a redação anterior à Lei 11.482/2007, o 

pagamento da indenização está condicionado apenas à prova do 

acidente e do dano decorrente. Outrossim, comprovada a 

invalidez permanente, o valor da indenização deve corresponder 

a até 40 vezes o salário mínimo vigente na época da liquidação 

do sinistro, porquanto a alínea `b do art. 3º da Lei nº 

6.194/74 não faz diferenciação quanto ao grau da invalidez. 

Fixação da indenização em salários mínimos como critério de 

p. 9

mailto:drdiogo@hotmail.com
mailto:htsantana.advogado@gmail.com


 
 
 
 
 
 

Av. I, Nº 565 – Sala 08 – 1º Piso • Conj. João Alves – Nossa Senhora do Socorro / SE • CEP: 49.160-000 

+55 (79) 9952-9131 | +55 (79) 8804-9621• drdiogo@hotmail.com | htsantana.advogado@gmail.com  

S
advogados associados

R e is  &  S i lv a

cálculo. Apelação desprovida. (Apelação Cível Nº 70023264666, 

Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leo 

Lima, Julgado em 21/05/2008)  

Sendo assim, os documentos anexados nesta exordial provam de 

forma inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo 

de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, 

amoldando-se perfeitamente à condição para recebimento do seguro 

obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, além do fato 

inquestionável de que o laudo médico atesta a debilidade e/ou 

invalidez permanente de membro ou função, dessa forma, é PROVA 

BASTANTE para garantir o pagamento da INDENIZAÇÃO do Seguro 

Obrigatório no valor COMPLEMENTAR.  

Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua 

pretensão, têm a requerente direito à indenização. Dessa forma, a 

Autora busca junto aos braços do Poder Judiciário o reconhecimento 

de sua justa indenização. 

Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e 

pacificada:  

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE A 

VALOR CERTO E DETERMINADO - TARIFADO EM LEI PARA OS CASOS DE 

INVALIDEZ PERMANENTE. MEDIDA PROVISÓRIA 340/2006. PAGAMENTO 

PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DEVIDO. 1. Não há que se 

falar em graduar a invalidez permanente com base na Resolução 

n.º 1/75 de 03/10/75, editada pelo Conselho Nacional de 

Seguros Privados - CNSP, pois, em se tratando de norma 

regulamentar, não pode esta dispor de modo diverso da Lei n.º 

6.194/74, de hierarquia superior. 2. A percepção dos valores 

referentes ao seguro DPVAT na esfera administrativa a título 

de liquidação de sinistro não importa em abdicar do direito de 

receber indenização tarifada, havendo saldo a ser satisfeito, 

resultante da diferença entre o valor recebido e aquele 

efetivamente devido em face do previsto em lei. 3. A parte 

autora possui direito à complementação do valor da indenização 

tarifado em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 

devendo ser abatido o valor atinente ao pagamento parcial 

efetuado na esfera administrativa, montante este que deve ser 
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corrigido monetariamente pelo IGPM, a contar daquele termo, 

acrescidos de juros moratórios a partir da citação. 

4.Honorários advocatícios. Majoração para 15% do valor da 

condenação. Dado parcial provimento aos recursos. (Apelação 

Cível Nº 70028013035, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 

do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 

21/01/2009). 

 Ex positis, conclui-se que é suficiente, portanto, a 

apresentação do laudo médico e o registro da ocorrência no órgão 

policial, para o devido pagamento da indenização, sendo abusiva 

qualquer outra exigência fora dos itens supracitados.  

b) DAS ATUALIZAÇÕES  

No tocante à correção monetária, o termo inicial de 

incidência deve ser a partir do pagamento parcial, ou seja, 18 de 

novembro de 2013, porque esse é o marco a partir do qual os 

requerentes deixaram de usufruir do valor a complementar e que 

justifica a reposição de seu poder de compra. No mais, as questões 

encontram respaldo na súmula 14 das Turmas Recursais:  

SÚMULA Nº 14 – DPVAT (revisada em 27/06/2007): VINCULAÇÃO 

SALÁRIO MÍNIMO. - É legítima a vinculação do valor da 

indenização do seguro DPVAT ao valor do salário mínimo, 

consoante fixado na Lei nº 6.194/74, não sendo possível 

modificá-lo por Resolução. A alteração do valor da indenização 

introduzida pela M.P. nº 340 só é aplicável aos sinistros 

ocorridos a partir de sua vigência, que se deu em 29/12/2006. 

QUITAÇÃO. - A quitação é limitada ao valor recebido, não 

abrangendo o direito à complementação da indenização, cujo 

valor decorre de lei. CONSÓRCIO OBRIGATÓRIO. - O consórcio 

obrigatório do seguro DPVAT institui solidariedade entre as 

seguradoras participantes, de modo que, independentemente de 

qual delas tenha liquidado administrativamente o sinistro, 

qualquer uma poderá ser demandada pela respectiva 

complementação de indenização, inocorrendo ilegitimidade 

passiva por esse motivo. PAGAMENTO DO PRÊMIO. - Mesmo nos 

sinistros ocorridos antes da vigência da Lei nº 8.441/92 é 

desnecessária a comprovação do pagamento do prêmio do seguro 

veicular obrigatório. COMPLEXIDADE. - Inexiste complexidade de 
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causa a afastar a competência do juizado especial quando os 

autos exibem prova da invalidez através de laudo oriundo de 

órgãos oficiais, como o INSS e o DML. APURAÇÃO DA INDENIZAÇÃO. 

- Na hipótese depagamento administrativo parcial, a 

complementação deverá ser apurada com base no salário mínimo 

da data de tal pagamento. Nas demais hipóteses, a indenização 

deverá ser apurada com base no valor do salário mínimo da data 

do ajuizamento da ação. Outrossim, para os sinistros ocorridos 

a partir de 29/12/2006, a apuração da indenização, havendo ou 

não pagamento administrativo parcial, deverá tomar por base o 

valor em moeda corrente vigente na data da ocorrência do 

sinistro. CORREÇÃO MONETÁRIA. – A correção monetária, a ser 

calculada pela variação do IGP-M, incide a partir do momento 

da apuração do valor da indenização, como forma de 

recomposição adequada do valor da moeda. JUROS – Os juros 

moratórios incidirão a partir da citação, salvo quando houver 

pagamento parcial ou pedido administrativo desatendido, 

hipóteses em que incidirão, respectivamente, a partir do 

adimplemento parcial ou do término do prazo legal para o 

pagamento. 

 Portanto, requer o pagamento da diferença entre o valor já 

indenizado e o valor legalmente previsto, a ser atualizado até a 

data do efetivo pagamento, incidindo correção monetária e juros 

moratórios de 1 % ao mês. 

II- DOS PEDIDOS  

Tendo em vista todo o exposto, bem como os laudos médicos 

periciais colacionados a exordial, entende-se que o valor arbitrado 

para o DPVAT merecido pela Autora não foi o valor que lhe 

depositaram, restando demonstrado às sequelas em caráter permanente 

em que a Autora se encontra, REQUER-SE:  

1) A citação do Requerido, para que 

apresente sua defesa caso queira, sob pena de revelia;  

2) Seja concedido os benefícios da Justiça 

Gratuita, por não ter a requerente condições financeiras 

para custear o acesso ao Poder Judiciário, ao tempo que 

informa que o advogado subscritor desta exordial atua no 

p. 12
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presente processo como indicado, que assegura tal direito 

ao autor, nos termos da Lei nº. 1060/50.  

3)  A condenação da Requerida em custas e 

honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o 

valor da condenação;  

4) Seja ao final a presente ação julgada 

procedente com a condenação do requerido a complementação 

do pagamento do Seguro Obrigatório (DPVAT), no valor de 

R$ 12.150,00 (doze mil e cento e cinquenta reais), 

acrescidos de juros de mora, atualização monetárias, e 

demais cominações legais;  

5) A Requerente não possui interesse em 

conciliar. 

 

Protesta provar o alegado através de todos os meios de prova 

em Direito admitido, especialmente pelos documentos inclusos, e 

prova testemunhal.  

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), para efeitos meramente fiscais.  

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Nossa Senhora do Socorro, 23 de janeiro de 2019. 

Bel. Heitor Santana da Silva 

OAB/SE 7.137 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100087

 

DATA:

  28/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que há pedido de justiça gratuita

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100087

 

DATA:

  29/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 201900011}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100087

 

DATA:

  31/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  É sabido que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, LXXIV, exige a comprovação da insuficiência de recursos por

parte do requerente da assistência judiciária gratuita. Diante disso, entendo que a mera declaração exigida pela Lei

nº 1060/50 não foi recepcionada pelo ordenamento constitucional pátrio, pois como ensina a boa doutrina de

hermenêutica jurídica as normas não possuem palavras desnecessárias/inúteis. Assim, intime-se a parte autora para,

em 15 dias, comprovar sua situação de hipossuficiência financeira, trazendo aos autos documentos hábeis a

comprovar suas alegações, como fatura de Energia com a inclusão da Tarifa Social, comprovação de inclusão em

programas sociais do Governo Federal e/ou Estadual, contemporaneidade de gozo do benefício de auxílio-

desemprego ou qualquer outro documento idôneo capaz de esclarecer a mencionada impossibilidade, sob pena de

ser indeferida a gratuidade de plano. Nossa Senhora do Socorro/SE, 30 de janeiro de 2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 201988100087 - Número Único: 0000433-08.2019.8.25.0053
Autor: KETILLY MYLENA CALDAS FREITAS
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

É sabido que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, LXXIV, exige a comprovação da insuficiência de
recursos por parte do requerente da assistência judiciária gratuita. Diante disso, entendo que a mera
declaração exigida pela Lei nº 1060/50 não foi recepcionada pelo ordenamento constitucional pátrio, pois
como ensina a boa doutrina de hermenêutica jurídica as normas não possuem palavras
desnecessárias/inúteis.

Assim, intime-se a parte autora para, em 15 dias, comprovar sua situação de hipossuficiência financeira,
trazendo aos autos documentos hábeis a comprovar suas alegações, como fatura de Energia com a
inclusão da Tarifa Social, comprovação de inclusão em programas sociais do Governo Federal e/ou
Estadual, contemporaneidade de gozo do benefício de auxílio-desemprego ou qualquer outro documento
idôneo capaz de esclarecer a mencionada impossibilidade, sob pena de ser indeferida a gratuidade de
plano.

Nossa Senhora do Socorro/SE, 30 de janeiro de 2019.

k

Documento assinado eletronicamente por Eneida Lupinacci Costa, Juiz(a) de 2ª Vara
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiCível de Socorro, em 31/01/2019, às 10:02:00

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000219495-67.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000219495-67. fl: 1/1
em 31/01/2019 às 10:02:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Eneida Lupinacci Costa, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100087

 

DATA:

  01/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: HEITOR SANTANA DA

SILVA - 7137}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE. 

 

 

 

 

Processo autuado sob o nº. 201988100085 

 

KETILLY MYLENA CALDAS FREITAS, já devidamente qualificado 

nos autos do processo em epígrafe, por meio de seu advogado que 

está subscreve, vem, mui, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, requerer seja deferida a juntada do comprovante de 

rendimento em anexo. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Aracaju/SE, 01 de fevereiro de 2019. 

 

Bel. Heitor Santana da Silva 

OAB/SE 7.137 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100087

 

DATA:

  06/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista a petição tempestiva anexada em 01/02/2019, faço a conclusão dos autos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100087

 

DATA:

  06/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 83



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100087

 

DATA:

  10/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro a gratuidade judiciária. Cite-se a requerida para apresentar contestação, no prazo de 15 dias, sob pena de

revelia. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 201988100087 - Número Único: 0000433-08.2019.8.25.0053
Autor: KETILLY MYLENA CALDAS FREITAS
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Despacho >> Concessão >> Assistência Judiciária Gratuita

Defiro a gratuidade judiciária.

Cite-se a requerida para apresentar contestação, no prazo de 15 dias, sob pena de revelia.

k

Documento assinado eletronicamente por Maria Diorlanda Castro Nobrega, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei2ª Vara Cível de Socorro, em 10/02/2019, às 23:04:11

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000312307-41.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000312307-41. fl: 1/1
em 10/02/2019 às 23:04:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Maria Diorlanda Castro Nobrega, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100087

 

DATA:

  12/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que foi expedida carta de citação 201988100666, conforme DESPACHO do dia 10/02/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100087

 

DATA:

  12/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de 201988100666 do tipo Citacao geral - Carta [TM801,MD1737] <br/><br/> {Destinatário(a): DPVAT

SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível de Socorro
R. Manoel Passos, Fórum Arthur Oscar de O. Deda
Bairro - Centro Cidade - N. Sra. do Socorro
Cep - 49160000 Telefone - (79)3279-1001

Normal(Justiça Gratuita)

201988100666

PROCESSO: 201988100087 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000433-08.2019.8.25.0053

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: KETILLY MYLENA CALDAS FREITAS

REQUERIDO: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

A presente, extraída da ação acima identificada, tem por finalidade a  de Vossa Senhoria,citação
por todo o conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, como parte integrante desta, para a
finalidade abaixo transcrita, advertindo-a de que não sendo a ação contestada, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.

 Responder em 15 dias.Finalidade:

Despacho: Defiro a gratuidade judiciária. Cite-se a requerida para apresentar contestação, no prazo de 15
dias, sob pena de revelia.

                   Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRONome            :
 RUA: SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20010000            Cep               :
 RIO DE JANEIRO - RJ - RJ    Cidade           :

[TM801, MD1737]

Documento assinado eletronicamente por Maria Silvia Lima Simões Vieira, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível de Socorro, em 12/02/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.13:33:15

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000333658-91.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000333658-91. fl: 1/1
em 12/02/2019 às 13:33:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Maria Silvia Lima Simões Vieira, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100087

 

DATA:

  26/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201988100666, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100087

 

DATA:

  21/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190320234906383 às 23:49 em 20/03/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2570667- C3/ 2019-00738/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOCORRO/SE 

 

Processo: 00004330820198250053 

 SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

    

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove KETILLY MYLENA CALDAS FREITAS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 20/05/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 25/05/2018. 

Com base no próprio laudo pericial acostado, verifica-se que a pagamento realizado na esfera administrativa 

encontra-se acordo com percentual indenizável para as lesões suportadas. 

Utilizando-se adequação legal do estipulado na avaliação médica juntada pelo autor, verifica-se que o 

percentual indenizável é de: 100%. POIS OCORREU A AMPUTAÇÃO TRAUMÁTICA DO HÁLUX ESQUERDO, de 

acordo com a tabela anexa da Lei 11.945/09. 

Assim, a aludida lesão corresponde exatamente ao valor pago administrativamente de R$ 1.350,00 (um mil e 

trezentos e cinquenta reais), portanto, não havendo de se falar em qualquer complementação. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 

Conforme dispõe o art. 385, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que a 

narrativa dos fatos, não foi exposta de forma clara, não há testemunhas, não há informações do outro suposto 

veículo e condutor envolvido no alegado acidente, constando apenas declarações unilaterais da parte Autora 

para sua própria conveniência. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do boletim de ocorrência apresentado aos 

autos, a ré pugna a este d. juízo que seja expedido ofício à delegacia de polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.350,00 (um mil e trezentos e cinquenta reais), após a regulação do sinistro. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.350,00 (um mil e trezentos e cinquenta reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.350,00 (um mil e trezentos e cinquenta reais), após a parte ser submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor, realizou-se o referido 

pagamento. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 
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inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.350,00 (um mil e trezentos e cinquenta reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme se depreende dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente 

ocasionado por veículo automotor na data de 20/05/2018.  

Ademais, em sede administrativa a vítima foi submetida a avaliação médica realizada por dois profissionais 

especializados, sendo um na figura de revisor, e, após detida avaliação houve pagamento administrativo na 

razão de R$ 1.350,00 (um mil e trezentos e cinquenta reais) de acordo com o grau das lesões apresentadas à 

época do referido exame. 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ3. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta, que é exatamente o caso dos autos, conforme faz prova o documento à fl., 

apresentado pelo autor. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

                                                           
3Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas 

Corporais 

Percentuais 

das Perdas 

Valor da Indenização 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer 

um dos dedos do pé 
10 R$ 1.350,00 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Repercussão Valor da Indenização 

100% 
R$ 1.350,00 (um mil e 

trezentos e cinquenta reais) 

 

OCORRE QUE, O LAUDO DO IML DE FLS. 30 RATIFICA O ADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO COM A LIQUIDAÇÃO 

DO SINISTRO NA ESFERA ADMINISTRATIVA, UMA VEZ QUE A LESÃO APURADA NO LAUDO DO IML 

CORRESPONDE AO PAGAMENTO EFETUADO ADMINISTRATIVAMENTE NA MONTA DE R$ 1.350,00 (UM MIL 

TREZENTOS E CINQUENTA REAIS), NÃO HAVENDO DE SE FALAR EM COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

do IML, sendo certo que em ambos os casos foram utilizados os critérios de fixação de indenização do ANEXO I 

da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ, valor sobre o qual incidiu a repercussão da lesão sofrida a fim de ser 

fixado o quantum indenizatório. 

Pelo exposto, em síntese requer a Ré, que seja a demanda julgada IMPROCEDENTE nos termos do art. 487, I DO 

NCPC, considerando a Ré ter demonstrado o total descabimento do pleito da parte Autora. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação5 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

                                                           
4“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, requer que os custos da realização da prova pericial sejam 

arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para o deslinde da 

demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2592 - OAB/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SOCORRO, 14 de março de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move KETILLY MYLENA 

CALDAS FREITAS, em curso perante a 2ª VARA CÍVEL da comarca de SOCORRO, nos autos do Processo nº 

00004330820198250053. 

  

Rio de Janeiro, 14 de março de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rio de Janeiro, 16 de Novembro de 2018

Aos Cuidados de:            KETILLY MYLENA CALDAS FREITAS

Nº Sinistro: 3180516788

Vítima: KETILLY MYLENA CALDAS FREITAS

Data do Acidente: 20/05/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180516788.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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MARCELO DE TOLEDO FERNANDES TERRIGNO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

KETILLY MYLENA CALDAS FREITAS Companhia de Seguros
Previdência do Sul

3180516788 Aracaju Invalidez Permanente

20/05/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 19/11/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA NO 1º DEDO DO PÉ ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (AMPUTAÇÃO DO 1º DEDO DO PÉ ESQUERDO) E ALTA MÉDICA.

AUSÊNCIA CIRÚRGICA DO 1º DEDO DO PÉ ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE ANATÔMICA COMPLETA DO 1º DEDO DO PÉ
ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Dedos do pé-Perda anatômica completa de
qualquer um dos dedos do pé

10 % Em grau completo -
100 % 10% R$ 1.350,00

Total 10 % R$ 1.350,00

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

MARCELO DE TOLEDO FERNANDES TERRIGNO

5255920-8

UF do CRM: RJ

EQ1

Empresa:

Grupo:
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MARCELO DE TOLEDO FERNANDES TERRIGNO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

KETILLY MYLENA CALDAS FREITAS Companhia de Seguros
Previdência do Sul

3180516788 Aracaju Invalidez Permanente

20/05/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 19/11/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA NO 1º DEDO DO PÉ ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (AMPUTAÇÃO DO 1º DEDO DO PÉ ESQUERDO) E ALTA MÉDICA.

AUSÊNCIA CIRÚRGICA DO 1º DEDO DO PÉ ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE ANATÔMICA COMPLETA DO 1º DEDO DO PÉ
ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Dedos do pé-Perda anatômica completa de
qualquer um dos dedos do pé

10 % Em grau completo -
100 % 10% R$ 1.350,00

Total 10 % R$ 1.350,00

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

MARCELO DE TOLEDO FERNANDES TERRIGNO

5255920-8

UF do CRM: RJ

EQ1

Empresa:

Grupo:

p. 123



PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
KETILLY MYLENA CALDAS FREITAS Companhia de Seguros

Previdência do Sul

3180516788 Aracaju Invalidez Permanente
20/05/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 19/11/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA NO 1º DEDO DO PÉ ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (AMPUTAÇÃO DO 1º DEDO DO PÉ ESQUERDO) E ALTA MÉDICA.

AUSÊNCIA CIRÚRGICA DO 1º DEDO DO PÉ ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE ANATÔMICA TOTAL DO 1º DEDO DO PÉ
ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Dedos do pé-Perda anatômica completa de
qualquer um dos dedos do pé 10 % Em grau médio - 50 % 5% R$ 675,00

Total 5 % R$ 675,00

p. 124



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100087

 

DATA:

  21/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que a parte requerida apresentou Contestação tempestivamente.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100087

 

DATA:

  21/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar a parte autora para, no prazo de lei, se manifestar acerca da resposta do réu.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100087

 

DATA:

  24/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: HEITOR SANTANA

DA SILVA - 7137}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo autuado sob o nº. 201988100087 

KETILLY MYLENA CALDAS FREITAS, já devidamente qualificada 

nos autos da AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO DPVAT 

que contende em face de SEGURADORA LIDER DE DOS CONSORCIOS DOS 

SEGURO DPVAT S/A, em trâmite perante está r. vara e respectivo 

cartório, vem, mui, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, apresentar sua RÉPLICA ante a contestação apresentada 

pela Requerida, pelos fundamentos de fato e direito a seguir 

expostos: 

I- DOS FATOS  

Segundo consta do BOAT – Boletim de Ocorrência de Acidente 

de Trânsito – no dia 20 de maio de 2018, a Demandante transitava 

pela avenida Luiz Gonzaga, em Aracaju, em uma motocicleta Honda 

CG 150, placa policial QMB 6931, quando fora abalroada por um 

carro, modelo Ford Fusion FWD, cor branca, placa policial QKS 

0050. 

Relata o boletim de ocorrência de acidente de trânsito 

que, naquela noite os veículos transitavam pela via sentido 

leste/oeste, o carro pela faixa a esquerda e a motocicleta pela 

faixa direita, quando ao executar a transposição de faixa o 

veículo tipo carro veio a colidir com o veículo tipo motocicleta 

causando a queda do motoqueiro e o garupa, ora Requerente.  
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Ressalta-se que, Excelência, com a queda a Requerente 

fora encaminhada para o hospital pela SAMU, conforme se percebe 

do relatório de ocorrência juntado a essa petição.  

É imperioso destacar que, com a queda a Requerente passou 

por um procedimento cirúrgico de urgência, sendo-lhe amputado seu 

HALUX ESQUERDO, ou seja, um de seus dedos do pé esquerdo, conforme 

imagem em anexo.  

Outrossim, cumpre externar ainda que, devido os traumas 

decorrentes do acidente sofrido a Autora ficou impossibilitada de 

trabalhar durante o período de 60 (sessenta) dias.  

Ocorre que, Magistrado, com a amputação de um dos seus 

dedos do pé a autora teve sua autoestima bastante abalada, tendo 

em vista possuir apenas 20 (vinte) anos de idade e não dispõem de 

condições financeiras suficientes para fazer uma cirurgia plástica 

de reconstrução do membro.  

Diante disso, buscou administrativamente a justa 

indenização pelos danos sofridos em decorrência do acidente de 

trânsito. Assim, após todo o procedimento fora agraciada com a 

indenização administrativa no valor de R$ 1.350,00 (um mil e 

trezentos e quarenta reais).  

Neste interim, tendo em vista o valor irrisório recebido, 

decidiu a Autora em ajuizar a presente ação visando complementar 

sua indenização nos termos da lei especial.     

A Requerida fora devidamente citada e, por conseguinte, 

apresentou sua contestação.  

Em sua defesa, sustentara a divergência apresentada no 

boletim de ocorrência apresentado pela Autora, pois se tratou de 

procedimento desenvolvido pela autoridade policial somente 

oitivando a Requerente. 
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Do mesmo modo, esclarece que já houve pagamento realizado 

administrativamente, bem como, que tal pagamento fora proporcional 

a lesão sofrida. 

Por fim, requereu a incidência de juros de mora a partir 

da citação, bem como correção monetária a partir da propositura 

da ação.  Outrossim, requereu a limitação dos honorários 

advocatícios em 15%, em caso de sucumbência. 

II- DO DIREITO 

a) Do Amparo Legal. 
O Autor tem sua pretensão respaldada na Lei n°6.194/74, 

que regula o pagamento das indenizações decorrentes de seguro 

obrigatório, conforme assevera o inciso II, do artigo 3º. 

 

 "Art. 3º -Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2° compreendem as indenizações por 

morte, invalidez permanente e despesas de assistência 

médica e suplementares, nos valores que se seguem, por 

pessoa vitimada: II  - até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais)  - no caso  de invalidez permanente;” § 

1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput  

deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a 

esta  Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e 

que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por 

qualquer  medida terapêutica, classificando - se a 

invalidez permanente  como total ou parcial, subdividindo-

se a invalidez permanente  parcial em completa e 

incompleta, conforme a extensão das  perdas anatômicas ou 

funcionais, observado o disposto abaixo:  (Incluído pela 

Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).I - quando 

se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda 

anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em  um 

dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela  

anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da  

aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo 

da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos) II - quando se tratar de invalidez 

permanente parcial incompleta, será efetuado o 

enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma 

prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo - se, em 
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seguida, à redução proporcional da indenização que 

corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as 

perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 

para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) 

para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual 

de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais. 

(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de 

efeitos) 

 
Portanto, Excelência, uma vez comprovadas as lesões 

sofridas pela Autora se faz necessário o pagamento da justa 

indenização pela Requerida. 

É salutar que fique resguardado o direito da Autora ao 

pagamento integral no valor correspondente a invalidez permanente 

de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), tendo em vista as 

lesões sofridas por conta do acidente. 

Apenas a título ilustrativo, cabe aludir que se considera 

invalidez a perda ou redução da funcionalidade de um membro ou 

órgão. Essa perda ou redução é indenizada pelo Seguro DPVAT quando 

resulta de um acidente causado por veículo e é permanente, ou 

seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é dada 

como  inviável. A invalidez é considerada permanentemente quando 

a funcionalidade do órgão ou membro é afetada integralmente ou em 

parte. 

Ademais, a indenização deve ser paga mediante simples 

PROVA DO ACIDENTE e do DANO DECORRENTE, conforme elencado no 

art.5º §1º, da referida Lei: 

 
"Art. 5°- O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 

do segurado. § 1° - A indenização referida neste artigo será 

paga com base no valor da época da liquidação do sinistro, 

em cheque nominal aos  beneficiários,  descontável  no  dia  

e  na  praça  da  sucursal que fizer a liquidação, no prazo 

de quinze dias da entrega dos seguintes documentos: a) 

certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial 

competente e a prova de qualidade de beneficiários no caso 
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de morte; b)  prova  das  despesas  efetuadas  pela  vítima  

com  o  seu atendimento  por  hospital,  ambulatório  ou  

médico – assi stente  e registro da ocorrência no órgão 

policial competente- 

no caso de danos pessoais. §2°- Os  documentos  referidos  

no  §  1°  serão  entregues  à Sociedade Seguradora, 

mediante recibo, que os especificará. § 3° - Não se 

concluindo na certidão de óbito o nexo de causa e  efeito  

entre  a  morte  e  o  acidente,  será acrescentada  a 

certidão  de  auto  de  necropsia,  fornecida  diretamente  

pelo Instituto  Médico  Legal,  independentemente  de  

requisição  ou autorização  da  autoridade  policial  ou  

da  jurisdição  do acidente.§ 4° - Havendo dúvida quanto 

ao nexo de causa e efeito entre o acidente   e   as   lesões,   

em   caso   de   despesas   médicas suplementares  e  

invalidez  permanente,  poderá  ser  acrescentado ao   

boletim   de   atendimento   hospitalar,   relatório   de 

internamento  ou  tratamento,  se  houver,  fornecido  pela  

rede hospitalar   e   previdenciária,   mediante   pedido  

verbal   ou escrito, pelos interessados, em formulário 

próprio da entidade fornecedora.” 

 
Nesse passo, a Terceira Turma Recursal Cível do Egrégio 

Tribunal de Justiça, já apreciou questão relativa à validade do 

laudo de exame de corpo de delito do Instituto Médico Legal que 

atesta invalidez permanente para o pagamento da indenização do 

Seguro Obrigatório - DPVAT. A ementa do acórdão é a seguinte: 

 

"f-SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. O laudo do IML comprova a 

invalidez permanente, laudo oficial, o que impõe a 

procedência da lide Valor de indenização em múltiplos de 

salários mínimos vigentes à época da liquidação do 

sinistro, na forma da Lei 6.194/74, art. 3o, alíneas 'a', 

e art. 5o, §1°, sendo manifestamente ilegal a resolução do 

Conselho Nacional de Seguros Privados que fixa em montante 

inferior. Lei recepcionada pela Constituição Federal. 2- 

Quitação dada pelo  

beneficiário, em valor inferior ao devido, não afasta o 

direito do interessado de obter a diferença de valor 

fundada em Lei. A renúncia a direitos deve sempre ser 

interpretada restritivamente. RECURSO IMPROVIDO" (Recurso 

p. 132



 
 
 
 
 
 

Av. I, Nº 565 – Sala 08 – 1º Piso • Conj. João Alves – Nossa Senhora do Socorro / SE • CEP: 49.160-000 
+55 (79) 9952-9131 / +55 (79) 8804-9621• drdiogo@hotmail.com | htsantana.advogado@gmail.com 

S
advogados associados

Reis & S ilva
Inominado n. 71000725085, Terceira Turma Recursal Cível -

JEC, Relatora: Dra. Maria José Schmitt Sant Anna, julgado 

em 28.06.2005)”. -(grifos nossos). 

 
Cabe aqui pinçar trecho do referido acórdão.  

 
"Deste modo, a graduação da invalidez permanente fica 

afastada, uma vez que essa distinção não é feita pela Lei 

n° 6.194/74, que regula a matéria. Havendo a invalidez é 

devida a indenização, não importando o grau." 

 
Ademais, não há que se falar em graduar a invalidez 

permanece com base na Resolução nº1/75 de 03/10/75, editado pelo 

Conselho Nacional de Seguros Privados – 

CNSP, pois em se tratando de norma regulamentar nã opode 

dispor de modo diverso da Lei nº6.194/74, de hierarquia superior, 

de sorte que é incabível a limitação da indenização com base na 

resolução precitada. Nesse sentido são os arestos a seguir 

transcritos: 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. 

Preliminar de carência de ação, por falta de interesse 

processual afastada. A quitação dada pelo autor não tem o 

condão de obstar o direito de cobrar a diferença entre o 

valor efetivamente indenizado e o previsto na Lei nº 

6.194/74. Conforme o art. 5º da Lei nº6.194/74, com a 

redação anterior à Lei 11.482/2007, o pagamento da 

indenização está condicionado apenas à prova do acidente e 

do dano decorrente. Outrossim, comprovada a invalidez 

permanente, o valor da indenização deve corresponder a até 

40 vezes o salário mínimo vigente na época da liquidação 

do sinistro, porquanto a alínea `b do art. 3º da Lei nº 

6.194/74 não faz diferenciação quanto ao grau da invalidez. 

Fixação da indenização em salários mínimos como critério 

de cálculo. Apelação desprovida. (Apelação Cível Nº 

70023264666, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Leo Lima, Julgado em 21/05/2008)  

Sendo assim, os documentos anexados nesta exordial provam 

de forma inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o 

nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, 
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amoldando-se perfeitamente à condição para recebimento do seguro 

obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, além do fato 

inquestionável de que o laudo médico atesta a debilidade e/ou 

invalidez permanente de membro ou função, dessa forma, é PROVA 

BASTANTE para garantir o pagamento da INDENIZAÇÃO do Seguro 

Obrigatório no valor COMPLEMENTAR.  

Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua 

pretensão, têm a requerente direito à indenização. Dessa forma, a 

Autora busca junto aos braços do Poder Judiciário o reconhecimento 

de sua justa indenização. 

Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e 

pacificada:  

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE 

A VALOR CERTO E DETERMINADO - TARIFADO EM LEI PARA OS CASOS 

DE INVALIDEZ PERMANENTE. MEDIDA PROVISÓRIA 340/2006. 

PAGAMENTO PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DEVIDO. 1. Não 

há que se falar em graduar a invalidez permanente com base 

na Resolução n.º 1/75 de 03/10/75, editada pelo Conselho 

Nacional de Seguros Privados - CNSP, pois, em se tratando 

de norma regulamentar, não pode esta dispor de modo diverso 

da Lei n.º 6.194/74, de hierarquia superior. 2. A percepção 

dos valores referentes ao seguro DPVAT na esfera 

administrativa a título de liquidação de sinistro não 

importa em abdicar do direito de receber indenização 

tarifada, havendo saldo a ser satisfeito, resultante da 

diferença entre o valor recebido e aquele efetivamente 

devido em face do previsto em lei. 3. A parte autora possui 

direito à complementação do valor da indenização tarifado 

em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devendo ser 

abatido o valor atinente ao pagamento parcial efetuado na 

esfera administrativa, montante este que deve ser corrigido 

monetariamente pelo IGPM, a contar daquele termo, 

acrescidos de juros moratórios a partir da citação. 

4.Honorários advocatícios. Majoração para 15% do valor da 

condenação. Dado parcial provimento aos recursos. (Apelação 

Cível Nº 70028013035, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 
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Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado 

em 21/01/2009). 

 Ex positis, conclui-se que é suficiente, portanto, a 

apresentação do laudo médico e o registro da ocorrência no órgão 

policial, para o devido pagamento da indenização, sendo abusiva 

qualquer outra exigência fora dos itens supracitados.  

B) DA CONVERGÊNCIA ENTRE O BOLETIM DE OCORRÊNCIA E DEMAIS PROVAS 

DOS AUTOS.  

Magistrado, em que pese os argumentos lançados em 

contestação pela parte Requerida, sobretudo, ao que concerne a 

legitimidade do Boletim de Ocorrência juntado aos autos. Cumpre 

registrar que, o documento fora produzido de acordo com os 

acontecimentos no dia do acidente automobilístico, 

principalmente, utilizando-se das informações apresentadas pela 

Polícia Militar no BOAT.  

Ademias, em caso de qualquer dúvida quanto ao certificado 

no BO, fora anexado aos autos Boletim de Ocorrência de Acidente 

de Trânsito, confeccionado pela própria Polícia Militar de 

Trânsito. 

Diante do alegado acima, embora os argumentos da 

Requerida, não é forçoso reconhecer a veracidade dos fatos 

narrados pela Requerente a autoridade policial no momento de 

confecção do Boletim de Ocorrência Policial. 

C) DO PAGAMENTO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. DA DESPROPORCIONALIDADE 

DO VALOR PAGO COMO INDENIZAÇÃO E A LESÃO SOFRIDA PELA AUTORA. DA 

NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO.  

Como bem asseverou a Requerida em sua defesa, houve o 

pagamento administrativo de R$ 1.350,00 (um mil e trezentos e 

cinquenta reais) a Autora como indenização pela lesão sofrida. 

Fato inquestionável.  
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Ocorre que, de acordo com o laudo pericial e imagens 

juntadas ao processo não é forçoso reconhecer a 

desproporcionalidade do valor pago pela Requerida e a lesão 

sofrida pela Demandante. 

Ora, a Requerente teve seu dedo totalmente decepado e, 

por isso, fora indenizada no valor mínimo de R$ 1.350,00 (um mil 

e trezentos e cinquenta reais), quantia correspondentes a simples 

lesões em membros.  

Ademias, cumpre ressaltar que, a parte Requerida, no 

momento de proceder com o pagamento de indenizações decorrentes 

do seguro DPVAT de forma administrativa, avalia a seu bel prazer 

os a extensão da lesão sofrida e, assim, realizada o pagamento do 

que acha devido. 

Desta forma, é necessário nos presentes autos, que a 

Requerente seja encaminhada a um perito a fim de que esse 

estabelece o grau da lesão e, após, Vossa Excelência estabeleça 

se há valores a complementar.  

a) D) DAS ATUALIZAÇÕES  

No tocante à correção monetária, o termo inicial de 

incidência deve ser a partir do pagamento parcial, ou seja, 18 de 

novembro de 2013, porque esse é o marco a partir do qual os 

requerentes deixaram de usufruir do valor a complementar e que 

justifica a reposição de seu poder de compra. No mais, as questões 

encontram respaldo na súmula 14 das Turmas Recursais:  

SÚMULA Nº 14 – DPVAT (revisada em 27/06/2007): VINCULAÇÃO 

SALÁRIO MÍNIMO. - É legítima a vinculação do valor da 

indenização do seguro DPVAT ao valor do salário mínimo, 

consoante fixado na Lei nº 6.194/74, não sendo possível 

modificá-lo por Resolução. A alteração do valor da 

indenização introduzida pela M.P. nº 340 só é aplicável aos 

sinistros ocorridos a partir de sua vigência, que se deu 

em 29/12/2006. QUITAÇÃO. - A quitação é limitada ao valor 
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recebido, não abrangendo o direito à complementação da 

indenização, cujo valor decorre de lei. CONSÓRCIO 

OBRIGATÓRIO. - O consórcio obrigatório do seguro DPVAT 

institui solidariedade entre as seguradoras participantes, 

de modo que, independentemente de qual delas tenha 

liquidado administrativamente o sinistro, qualquer uma 

poderá ser demandada pela respectiva complementação de 

indenização, inocorrendo ilegitimidade passiva por esse 

motivo. PAGAMENTO DO PRÊMIO. - Mesmo nos sinistros 

ocorridos antes da vigência da Lei nº 8.441/92 é 

desnecessária a comprovação do pagamento do prêmio do 

seguro veicular obrigatório. COMPLEXIDADE. - Inexiste 

complexidade de causa a afastar a competência do juizado 

especial quando os autos exibem prova da invalidez através 

de laudo oriundo de órgãos oficiais, como o INSS e o DML. 

APURAÇÃO DA INDENIZAÇÃO. - Na hipótese depagamento 

administrativo parcial, a complementação deverá ser apurada 

com base no salário mínimo da data de tal pagamento. Nas 

demais hipóteses, a indenização deverá ser apurada com base 

no valor do salário mínimo da data do ajuizamento da ação. 

Outrossim, para os sinistros ocorridos a partir de 

29/12/2006, a apuração da indenização, havendo ou não 

pagamento administrativo parcial, deverá tomar por base o 

valor em moeda corrente vigente na data da ocorrência do 

sinistro. CORREÇÃO MONETÁRIA. – A correção monetária, a ser 

calculada pela variação do IGP-M, incide a partir do 

momento da apuração do valor da indenização, como forma de 

recomposição adequada do valor da moeda. JUROS – Os juros 

moratórios incidirão a partir da citação, salvo quando 

houver pagamento parcial ou pedido administrativo 

desatendido, hipóteses em que incidirão, respectivamente, 

a partir do adimplemento parcial ou do término do prazo 

legal para o pagamento. 

 Portanto, requer o pagamento da diferença entre o valor 

já indenizado e o valor legalmente previsto, a ser atualizado até 

a data do efetivo pagamento, incidindo correção monetária e juros 

moratórios de 1 % ao mês. 

III- DOS REQUERIMENTOS  
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Face o exposto, e, tendo em vista o que dos autos consta, 

tem-se a concluir, sem restarem quaisquer dúvidas, que a presente 

ação somente reza pela procedência, haja vista as alegações acima 

expostas. 

Isto posto, requer a Vossa Excelência, seja a presente 

demanda julgada TOTALMENTE PROCEDENTE, a fim de condenar o 

requerido, integralmente, em todos os termos da petição inicial. 

Outrossim, que seja a Autora encaminhada a perícia técnica a fim 

de que seja mensurado o grau da lesão sofrida. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 25 de março de 2019. 

 

 

Bel. Heitor Santana da Silva 

OAB/SE 7137 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100087

 

DATA:

  03/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista a petição tempestiva anexada aos autos em 24/03/2019, faço a conclusão dos autos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100087

 

DATA:

  04/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 201900051}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100087

 

DATA:

  06/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes para dizerem do interesse na realização de audiência de conciliação, bem como se pretendem

produzir outras provas, no prazo de 15 dias, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. Em não

havendo requerimentos, venham conclusos para sentença, via link. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 201988100087 - Número Único: 0000433-08.2019.8.25.0053
Autor: KETILLY MYLENA CALDAS FREITAS
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Decisão >> Saneamento

Intimem-se as partes para dizerem do interesse na realização de audiência de conciliação, bem como se
pretendem produzir outras provas, no prazo de 15 dias, sob pena de julgamento do feito no estado em que
se encontra.
 
Em não havendo requerimentos, venham conclusos para sentença, via link.
 
 
k

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Diorlanda Castro Nobrega, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei2ª Vara Cível de Socorro, em 06/05/2019, às 20:06:39

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001101325-17.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001101325-17. fl: 1/1
em 06/05/2019 às 20:06:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Maria Diorlanda Castro Nobrega, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100087

 

DATA:

  07/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: HEITOR SANTANA DA

SILVA - 7137}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE. 

 

 

 

Processo autuado sob o nº. 201988100087 

KETILLY MYLENA CALDAS FREITAS, já devidamente qualificada 

nos autos da AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO DPVAT 

que contende em face de SEGURADORA LIDER DE DOS CONSORCIOS DOS 

SEGURO DPVAT S/A, em trâmite perante está r. vara e respectivo 

cartório, vem, mui, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, informar que não possui interesse em conciliar. 

Todavia, requer seja a Requerente submetida a perícia médica a 

fim de que se constate o grau de sua lesão. 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 07 de maio de 2019. 

 

 

Bel. Heitor Santana da Silva 

OAB/SE 7137 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100087

 

DATA:

  13/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2570667- C3/ 2019-00738/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOCORRO/SE 

 

Processo: 00004330820198250053 

  

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove KETILLY MYLENA CALDAS FREITAS, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento 

ao despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes: 

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 

ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 

que entende devido. 

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, para que 

seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta consonância com a Tabela 

disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada membro afetado, respeitando, ainda, 

o verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça. 

Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver prova 

pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora. 

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação de pagamento de 

honorários periciais conforme o Termo de Convênio de Cooperação Institucional nº 21/2018, firmado entre este 

Egrégio Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT. 

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos 

honorários periciais no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) em até 15 (quinze) dias. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

SOCORRO, 10 de maio de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100087

 

DATA:

  14/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista as manifestações tempestivas anexadas em 07/05/2019 e 13/05/2019, faço a conclusão dos autos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100087

 

DATA:

  14/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 201900083}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100087

 

DATA:

  17/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Determino a realização de perícia médica, através do Setor de Perícias do Tribunal de Justiça de Sergipe,

nomeando desde já médico habilitado perante o tribunal e fixando seus honorários em R$ 250,00 (duzentos e

cinquenta reais), em consonância com o Convênio n° 14/2018, os quais deverão ser rateados entre as partes,

advertindo que a parte que cabe a autora será custeado pelo Tribunal, tendo em vista que esta é beneficiária da

justiça gratuita. Intime-se requerido para efetuar o depósito do 50%, no prazo de 15 (quinze) dias. Proceda a

escrivania ao agendamento da perícia no SCPV, devendo o perito apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias a

contar da realização da perícia. Intimem-se as partes da nomeação e agendamento da perícia, devendo apresentar

quesitos e assistentes técnicos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 465,§ 1º do CPC. Advirta-se o perito

que deverá assegurar aos assistentes técnicos das partes o acesso e acompanhamento das diligências e exames

que realizar, com prévia comunicação, comprovada nos autos, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias,

conforme dispõe o art. 466, §2º do CPC. Quesitação do Juízo: 1  Há invalidez permanente em razão de acidente

automobilístico sofrido pelo autor? ; 2  O autor foi submetido aos tratamentos médicos capazes de minimizar o dano?

( § 1º, art. 3º da Lei 6.194/74); 3  A citada invalidez atinge que órgãos, membro, função ou sentido? Descreva a lesão

constatada; 4  A invalidez permanente é total ou parcial?; 5  Em sendo comprovada a invalidez permanente parcial, é

completa ou incompleta? Qual o grau apresentado ou redução funcional no órgão, membro, função ou sentido

lesionado? Com a apresentação do laudo pericial, intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo de 15

(quinze) dias. Após o cumprimento de todas as diligências, volvam os autos conclusos. Nossa Senhora do

Socorro/SE, 17 de maio de 2019. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 201988100087 - Número Único: 0000433-08.2019.8.25.0053
Autor: KETILLY MYLENA CALDAS FREITAS
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Decisão >> Deferimento >> Prova Pericial

Determino a realização de perícia médica, através do Setor de Perícias do Tribunal de Justiça de Sergipe,
nomeando desde já médico habilitado perante o tribunal e fixando seus honorários em R$ 250,00
(duzentos e cinquenta reais), em consonância com o Convênio n° 14/2018, os quais deverão ser rateados
entre as partes, advertindo que a parte que cabe a autora será custeado pelo Tribunal, tendo em vista que
esta é beneficiária da justiça gratuita.

Intime-se requerido para efetuar o depósito do 50%, no prazo de 15 (quinze) dias.

Proceda a escrivania ao agendamento da perícia no SCPV, devendo o perito apresentar o laudo no prazo
de 30 (trinta) dias a contar da realização da perícia.

Intimem-se as partes da nomeação e agendamento da perícia, devendo apresentar quesitos e assistentes
técnicos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 465,§ 1º do CPC.

Advirta-se o perito que deverá assegurar aos assistentes técnicos das partes o acesso e acompanhamento
das diligências e exames que realizar, com prévia comunicação, comprovada nos autos, com antecedência
mínima de 05 (cinco) dias, conforme dispõe o art. 466, §2º do CPC.

Quesitação do Juízo: 1 – Há invalidez permanente em razão de acidente automobilístico sofrido pelo
autor? ; 2 – O autor foi submetido aos tratamentos médicos capazes de minimizar o dano? ( § 1º, art. 3º da
Lei 6.194/74); 3 – A citada invalidez atinge que órgãos, membro, função ou sentido? Descreva a lesão
constatada; 4 – A invalidez permanente é total ou parcial?; 5 – Em sendo comprovada a invalidez
permanente parcial, é completa ou incompleta? Qual o grau apresentado ou redução funcional no órgão,
membro, função ou sentido lesionado?

Com a apresentação do laudo pericial, intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo de 15 (quinze)
dias.

Após o cumprimento de todas as diligências, volvam os autos conclusos.

Nossa Senhora do Socorro/SE, 17 de maio de 2019.

k

Documento assinado eletronicamente por Maria Diorlanda Castro Nobrega, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei2ª Vara Cível de Socorro, em 17/05/2019, às 16:35:20

11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001225031-79. fl: 1/2
em 17/05/2019 às 16:35:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Maria Diorlanda Castro Nobrega, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 

p. 150



A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001225031-79.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001225031-79. fl: 2/2
em 17/05/2019 às 16:35:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Maria Diorlanda Castro Nobrega, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100087

 

DATA:

  07/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 190530035018327 do BANESE referente a Honorários periciais, ocorrido em 06/06/2019,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 56288127043 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante true
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 922732
Origem Interligação
Data do depósito 06/06/2019
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100087

 

DATA:

  09/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Indicação de Quesitos realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: HEITOR SANTANA

DA SILVA - 7137}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Av. I, Nº 565 – Sala 08 – 1º Piso • Conj. João Alves – Nossa Senhora do Socorro / SE • CEP: 49.160-000 

+55 (79) 9952-9131 / +55 (79) 8804-9621• drdiogo@hotmail.com | htsantana.advogado@gmail.com 

S
advogados associados

Reis & Si lva

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo autuado sob o nº. 201988100087 

KETILLY MYLENA CALDAS FREITAS, já devidamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, por meio de seu advogado que 

está subscreve, vem, mui, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, informar que não indicará perito assistente, bem como, 

apresentar os quesitos abaixo:  

1- Houve lesão à integridade física da parte autora em 

virtude do acidente de trânsito? Quais as lesões 

remanescentes na mesma após o acidente? 

2- Queira o Sr. Perito esclarecer se as lesões são de 

caráter temporário ou definitivo. 

3- Queira o Sr. Perito informar se houve perda de algum 

membro ou parte do corpo. 

4- Se houve perda da força, mobilidade, flexibilidade ou 

outra limitação em virtude de lesão sofrida no 

acidente? Explicar as mesmas. 

5- Das lesões identificadas, quais foram às 

consequências traumáticas e funcionais do 

órgão/membro afetado. 

6- De acordo com a tabela anexa a lei 11945/2009, qual 

o percentual da perda funcional da parte autora em 

face da lesão ocasionada em decorrência do sinistro? 

p. 155
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Av. I, Nº 565 – Sala 08 – 1º Piso • Conj. João Alves – Nossa Senhora do Socorro / SE • CEP: 49.160-000 

+55 (79) 9952-9131 / +55 (79) 8804-9621• drdiogo@hotmail.com | htsantana.advogado@gmail.com 

S
advogados associados

Reis & Si lva

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 09 de junho de 2019. 

 

Bel. Heitor Santana da Silva 

OAB/SE 7137 

 

p. 156
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100087

 

DATA:

  12/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que a parte requerente apresentou manifestação tempestiva.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100087

 

DATA:

  12/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que o requerido efetuou o depósito na sua intergralidade, conforme convênio n° 14/2018.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100087

 

DATA:

  12/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que o convênio n° 14/2018 refere-se, exclusivamente, à Seguradora Líder. Torno sem efeito a certidão

retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100087

 

DATA:

  12/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100087

 

DATA:

  14/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 161



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2570667- C3/ 2019-00738/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOCORRO/SE 

  

Processo: 201988100087 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove KETILLY MYLENA CALDAS FREITAS, em trâmite perante este 

Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 

DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 

Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

SOCORRO, 11 de junho de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

  

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 

  

p. 162
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

Processo nº.....: 201988100087

ID....................: 922732

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

19/06/2019

Valor Cobrado	

R$ 250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

00922732-4

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.600923 27324.047110 3 79250000025000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

19/06/2019

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

30/05/2019

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

30/05/2019

Nosso Número

00922732-4

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 

 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO

p. 164



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100087

 

DATA:

  25/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cumpra-se a decisão de fl. 150. RETIFIQUE-SE o polo passivo para SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS

DO SEGURO DPVAT S.A. Nossa Senhora do Socorro/SE, 25 de junho de 2019. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 165



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 201988100087 - Número Único: 0000433-08.2019.8.25.0053
Autor: KETILLY MYLENA CALDAS FREITAS
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cumpra-se a decisão de fl. 150.

RETIFIQUE-SE o polo passivo para SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A. 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 25 de junho de 2019.

k

Documento assinado eletronicamente por CAMILO CHIANCA DE OLIVEIRA
,AZEVEDO, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, em 25/06/2019, às 11:05:16

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001560742-49.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001560742-49. fl: 1/1
em 25/06/2019 às 11:05:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CAMILO CHIANCA DE OLIVEIRA AZEVEDO, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100087

 

DATA:

  25/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que retifiquei o polo passivo, fazendo constar, no S C P - Virtual, SEGURADORA LÍDER DOS

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100087

 

DATA:

  25/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que não foi possível agendar a pericia, tendo em vista que não há data disponível para o exercício de

2019. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100087

 

DATA:

  25/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Oficiar a Gerêcia de Perícias para obter informações quanto a indisponibilidade de data para agendamento de

perícia, conforme certificado. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100087

 

DATA:

  27/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que foi expedido o ofício 201988102431 à Gerência de Perícias, conforme Ato Ordinatório do dia

25/06/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100087

 

DATA:

  27/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201988102431 do tipo OFÍCIO DE ( assinante escrivão ) [TM3000,MD2026] <br/><br/>

{Destinatário(a): Gerência de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível de Socorro
R. Manoel Passos, Fórum Arthur Oscar de O. Deda
Bairro - Centro   Cidade - N. Sra. do Socorro 
Cep - 49160000    Telefone - (79)3279-1001

Normal

201988102431

PROCESSO: 201988100087 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000433-08.2019.8.25.0053

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: KETILLY MYLENA CALDAS FREITAS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente, (    ) DETERMINO ou (     ) SOLICITO que seja cumprida a finalidade abaixo
transcrita:

   Venho solicita informações acerca da indisponibilidade de data para agendamento deFinalidade:
perícia nos autos supra, conforme certificado: (Certifico que não foi possível agendar a pericia, tendo em vista
que não há data disponível para o exercício de 2019.)

Na resposta ao presente, favor mencionar o número deste processo.

Atenciosamente,

D e s t i n a t á r i o
N o m e :   G e r ê n c i a  d e  P e r í c i a

  A v .  P r e s .  T a n c r e d o  N e v e s ,  S / NE n d e r e ç o :
  C a p u c h oB a i r r o :

  A r a c a j u  -  S EC i d a d e :
 49080901CEP:

[TM3000, MD2026]
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Maria Silvia Lima Simões Vieira, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível de Socorro, em 27/06/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.12:39:37

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001590552-41.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001590552-41. fl: 1/1
em 27/06/2019 às 12:39:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Maria Silvia Lima Simões Vieira, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100087

 

DATA:

  30/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando resposta ao expediente 201988102431.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100087

 

DATA:

  29/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia agendada para o dia 19/09/2019 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT.

Endereço: Av. Gonçalo Prado Rollembergue, 460, Prontoclínica, São José, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100087

 

DATA:

  29/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar as partes para ciência das informações retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100087

 

DATA:

  24/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando prazo do Perito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100087

 

DATA:

  27/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Solicitação de Informação ao Juízo da Perícia de especialidade Ortopedia (Somente DPVAT). Solicitação liberação

alvará do perito {Movimento Gerado pelo Módulo de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe  
 
  
PROCESSO: 201988100087 
 

Ao Sr. Dr. Juiz de Direito, 

 

De acordo com o convênio 14/2018 entre O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE SERGIPE, e a SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRSIO DO SEGURO DPVAT, 
solicito a liberação dos alvarás descrito CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES 
DOS CONVENENTES DOS COMPROMISSOS DOS PARTÍCIPES. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO - As perícias realizadas serão pagas pela 

SEGURADORA LÍDER a um valor fixo de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) por 
perícia médica judicial presencial no curso normal do processo e R$ 250,00 (duzentos e 
cinquenta reais) para perícia médica judicial presencial realizada em pautas concentradas 
de perícias com possibilidade ou não de conciliação, independente de seu resultado 
(constatação ou não de invalidez permanente da vítima periciada). 

2.1 - A Seguradora Líder deverá ser intimada após a realização da perícia médica judicial 
presencial para efetuar O pagamento em até 15 (quinze) dias úteis a contar do recebimento 
da intimação, para as perícias médicas judiciais presenciais realizadas no curso normal 
do processo ou a contar da data do recebimento do Ofício original, a ser expedido pelo 
Juízo competente se for essa à modalidade escolhida pelo mesmo, para as perícias 
médicas judiciais presenciais realizadas nas pautas concentradas de perícias com 
possibilidade ou não de conciliação. 

 

Solicito a liberação do valor do Alvará referente ao honorário médico na realização da 
perícia médica e confecção do laudo pericial. CPF: 088.750.517-12. A ser depositado na 
conta abaixo: 

 

Nome Paulo Candido de Lima Junior 
Banco: Brasil            Conta Corrente           Nº da Agência: 1603-9           Nº da Conta: 33710-2 

 

  
  
Atenciosamente,  
  
   
Paulo Candido de Lima Junior 
CRM 3726 
Médico Perito  
  
Aracaju, 19 de novembro de 2019 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100087

 

DATA:

  27/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia da especialidade Ortopedia (Somente DPVAT) concluída por Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT.

LAUDO {Movimento Realizado pelo do Módulo de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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RELATÓRIO DE PERÍCIA MÉDICA 
 

 A perícia médica não tem por fim o julgamento de causa, mas sim o 
fornecimento de provas objetivas para que isso seja bem executado pelo magistrado. 

PREÂMBULO 

 
 Em resposta a intimação do Excelentíssimo Sr. Juiz , para realização de exame 
no Sr. KETILLY MYLENA CALDAS FREITAS, brasileira, residente e domiciliado 
na Rua A43, 40 – Nossa Senhora do Socorro-SE. Processo 201988100087 

Perícia realizada no horário aprazado, estando o periciando sem acompanhantes, 
sem assistente técnico das partes.  

HISTÓRICO 

 
Os dados abaixo relacionados representam uma síntese de todo o histórico 

médico de sinais e sintomas, antecedentes, e fatos de interesse para esta perícia, 
baseado em relato espontâneo do periciando ou interrogação e constatação pelo exame 
do perito. 
 
 HISTÓRIA  
 
 A requerente refere acidente de motocicleta em maio de 2018, sofrendo 
amputação traumática hálux do pé esquerdo. 
  
EXAME FÍSICO GERAL E ESPECIALIZADO 
 
GERAL 
 
Periciando (a) com tipo constitucional normolineo, bom estado geral, bem trajado (a), 
consciente, contactuante, orientado (a) no tempo e no espaço, normocorado (a), 
hidratado (a), normotenso (a), eupneico (a). As características físicas exibidas são: 
compatíveis com o sexo, tipo étnico e idade.  
ESPECIALIZADO 

INSPEÇÃO 
Geral 
Marcha em atitude normal. Relação normal dos segmentos corporais. Trofismo 
muscular, simetria, forma e volume articular globalmente preservado. Ausência de 
máculas e tumorações.  
 
Membros Superiores 
 Ombro e cotovelo sem deformidades, simétricos e tróficos. Ausência de deformidades 
em mãos (garra ulnar, botoeira, martelo).  
Tronco 
Implantação do cabelo normal, escoliose e gibosidades ausentes. Cifoses e lordoses 
dentro dos padrões da normalidade. 
Membros Inferiores 
Amputação hálux pé esquerdo. 
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PALPAÇÃO 
 
Temperatura e textura cutânea dentro da normalidade; eminências ósseas, ventres 
musculares e tendões palpáveis com ausência de crepitação, sinais flogísticos ou sinais 
de ruptura; e tumorações ausentes em membros superiores, membros inferior e tronco.  

GRAU DE MOBILIDADE 
Membros Superiores 

Ombro direito e esquerdo com boa mobilidade, Jobe e Neer negativos. 
Cotovelos (flexão, extensão, supinação e pronação); Punhos (flexão, extensão, desvio 
ulnar e radial); Metacarpofalangeanas e Interfalangeanas (flexão e extensão) com 
amplitudes de movimento simétricas e sem sinais aparentes de bloqueio articular.  
Tronco 
Coluna cervical e coluna toracolombar (flexo-extensão, rotação e inclinação lateral), 
sem sinais de limitação da amplitude de movimento.  
Membros Inferiores 
Quadris (extensão, rotação interna, rotação externa, flexão, abdução e adução); 
Tibiotársica (dorsiflexão e flexão); Subtalar (inversão e eversão); Mediotársica (adução 
e abdução).  
 

EXAME  NEUROLÓGICO 
Membros Superiores 
Exame de sensibilidade: Sem sinais de déficits de sensibilidade referentes às raízes do 
plexo braquial; e aos nervos ulnar, mediano e radial. Ausência Sinal Hoffman. 
Tronco 
Exame de sensibilidade: Sem sinais de déficits de sensibilidade referentes aos 
dermatomos correspondentes a esta área corporal 
Membros Inferiores 
Exame de sensibilidade: Sem sinais de déficits de sensibilidade referentes às raízes do 
plexo lombossacro e cauda equina; e ao nervo safeno (L4), fibular superficial e 
profundo (L5) e sural (S1). Sinal de Lasegue ausente bilateral, reflexos normais. 
Exame muscular: Quadris (flexores adutores, abdutores e extensores); Joelhos 
(extensores e flexores); Tornozelos e Pés (dorsiflexores, flexores plantares e fibulares) 
sem sinais aparentes de déficits de força. 
 
 

EXAME VASCULAR 
Membros superiores 
Pulsos: apresentando pulso braquial, radial e ulnar presente, simétrico e de boa 
amplitude. 
Sem edema ou sinais de estase venosa nos membros. 
Membros Inferiores 
Pulsos: apresentando pulso femoral, poplíteo, tibial posterior e do dorso do pé presentes, 
simétrico e de boa amplitude. 
Sem presença de veias varicosas, edema ou sinais de estase venosa. 
 

 
EXAMES SUBSIDIÁRIOS 

 

p. 181



 3 

                 Os exames aqui apresentados são os julgados de relevância para o caso, 
devidamente respaldados por seus executores, podendo ter sido solicitados por outro 
profissional da área ou por este perito. 
 

DISCUSSÃO 

            O texto abaixo versará sobre o caso em questão, levando em conta os dados 
obtidos pela história clínica, exames subsidiários, e dados relevantes dos autos do 
periciando, acrescido da impressão e argumentação técnica do perito. 

   
 O diagnóstico do periciando é de amputação traumática hálux do pé 

esquerdo (Cid: S98), podemos concluir que a mesmo apresenta invalidez parcial 
completa de 10%. 
 

 

CONCLUSÃO  

  
                  A conclusão aqui obtida foi fruto de um minucioso estudo do caso, acrescido 
da experiência e conhecimento do perito, baseado na boa prática e literatura médica 
vigente. 

 
 O diagnóstico do periciando é de amputação traumática hálux do pé 

esquerdo (Cid: S98), podemos concluir que a mesmo apresenta invalidez parcial 
completa de 10%. 
 
RESPOSTAS AOS QUESITOS RÉ: 

1) Existe nexo. Permanente. 
2) Sim. 
3) Incapaz afirmar com certeza. 
4) Já se esgotaram. 
5) Incapaz. 
6) Perda completa hálux. Invalidez parcial completa de 10%. 
7) Valor correto: valor totalx10%. 

RESPOSTAS AOS QUESITOS JUÍZO: 
1) Sim. 
2) Sim. 
3) Hálux do pé esquerdo. 
4) Parcial. 
5) Completa. 10%. 

RESPOSTAS AOS QUESITOS AUTORA: 
1) Sim. Amputação traumática hálux do pé esquerdo (Cid: S98). 
2) Definitivo. 
3) Perda do hálux do pé esquerdo. 
4) Perda do hálux do pé esquerdo. 
5) Perda do hálux do pé esquerdo. 
6) Invalidez parcial completa de 10%. 
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Paulo Candido de Lima Júnior 

CREMESE 3726 
Membro Titular da Sociedade Brasileira de Ortopedia e Traumatologia 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100087

 

DATA:

  28/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: HEITOR SANTANA DA

SILVA - 7137}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Av. I, Nº 565 – Sala 08 – 1º Piso • Conj. João Alves – Nossa Senhora do Socorro / SE • CEP: 49.160-000 

+55 (79) 9952-9131 / +55 (79) 8804-9621• drdiogo@hotmail.com | htsantana.advogado@gmail.com 

S
advogados associados

R e is  &  S i lv a

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE. 

 

 

 

Processo autuado sob o nº. 201988100087 

KETILLY MYLENA CALDAS FREITAS, já devidamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, por meio de seu advogado que 

está subscreve, vem, mui, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, tendo em vista o laudo pericial juntado aos autos, 

requerer o andamento do feito e, consequentemente, o julgamento 

do processo. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 28 de novembro de 2019. 

 

Bel. Heitor Santana da Silva 

OAB/SE 7137 

 

p. 185

mailto:drdiogo@hotmail.com
mailto:htsantana.advogado@gmail.com


Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100087

 

DATA:

  18/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Ante a apresentação do laudo pericial, anexado aos autos em 27/11/2019, intimem-se as partes para se

manifestarem, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100087

 

DATA:

  07/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: HEITOR SANTANA DA

SILVA - 7137}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Av. I, Nº 565 – Sala 08 – 1º Piso • Conj. João Alves – Nossa Senhora do Socorro / SE • CEP: 49.160-000 

+55 (79) 9952-9131 / +55 (79) 8804-9621• drdiogo@hotmail.com | htsantana.advogado@gmail.com 

S
advogados associados

R e is  &  S i lv a

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE. 

 

 

 

Processo autuado sob o nº. 201988100087 

KETILLY MYLENA CALDAS FREITAS, já devidamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, por meio de seu advogado que 

está subscreve, vem, mui, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, tendo em vista o laudo pericial juntado aos autos, 

requerer o andamento do feito e, consequentemente, o julgamento 

do processo. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 28 de novembro de 2019. 

 

Bel. Heitor Santana da Silva 

OAB/SE 7137 
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